CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/PI

ORDEM DOS DOCUMENTOS A SEREM apresentados NA ENTRADA DE PROCESSOS DE CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO CEE/PI – JULHO/2011

1º - Requerimento - preenchido pelo dirigente da instituição escolar, solicitando a autorização/reconhecimento/renovação, conforme formulários elaborados pelo CEE/PI e disponibilizados no site (www.ceepi.pro.br);
2º - Plano de Curso 
3º - Proposta Pedagógica
4º - Regimento Escolar 

5º - Anexos
     a. Identidade e CPF do representante legal da escola – cópia;
     b. Cartão do CNPJ atualizado do estabelecimento ou da mantenedora – cópia;

     c. Documento que comprove que o prédio se encontra a disposição para o funcionamento da escola (escritura, contrato de locação ou cedência) – cópia;
     d. Alvará de licença da escola, dentro do prazo de vigência, ou comprovante de solicitação do mesmo, protocolizado há menos de noventa dias – cópia;
     e. Relatório de Vistoria Técnica/laudo técnico recente atestando as condições do prédio e suas 
          instalações, bem como, a adequação arquitetônicas para o acesso ao portador de deficiência 
          física tais como rampas de acesso, colocação de barras, banheiros adequados e alargamento 
         de portas – cópia;

      f. Contrato social (caso a instituição seja uma sociedade) ou Declaração de Firma Individual – cópia autenticada;

      g. Termo de Convênio para realização do estágio - – cópia autenticada.Caso a escola não insira estágio deve fazer justificativa da não existência;
      h. Modelos de fichas para acompanhamento dos estágios;
       i. Modelos do Diploma e Histórico Escolar (Técnico) e Certificado e Histórico Escolar (Auxiliar);
       j. Certificado de entidade de fins filantrópicos, atualizado junto ao MEC (para as escolas     

               filantrópicas) – cópia;
       k.  Comprovação dos programas específicos do curso;
       l. Planta do prédio com indicação dos cômodos(assinada por Engenheiro) – cópia;
     m. Fotografias recentes da fachada do prédio e das dependências da escola:secretaria;diretoria; coordenação pedagógica;salas de aulas;biblioteca(equipada com estantes e livros),laboratório de Informática com, no mínimo, 06(seis) computadores,laboratório específico do curso(com os materiais/equipamentos) e banheiros;
      n. Pagamento da taxa – cópia;
      o. Relação dos alunos por curso/turno/turma/início e término (dia/mês/ano) – para       

          reconhecimento do curso.

    6º. Cópias das Notas Fiscais: 

    a. Dos materiais e equipamentos do laboratório específico do curso (em nome da escola/mantenedora);
    b. Do acervo bibliográfico do curso (em nome da escola/mantenedora);
    c. Dos computadores (no mínimo 06) em nome da escola/mantenedora.
                                                 : 
